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PODER EXECUTIVO
Atos Oficiais

Decretos

██ DECRETO   Nº.   9 537, de 01 de agos-
to de 2016

( Dispõe sobre 
revigoração do 
Decreto nº. 9 092, 
de 21 de agosto de 
2014, e dá outras 
providências )

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Considerando que a proprietária do empreen-

dimento têm a intenção de dar prosseguimento 
ao processo de implantação do Loteamento de 
propriedade de EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS BARCELONA DE VOTUPORANGA SPE 
LTDA, observando o prazo constante do Art. 4º do 
Decreto nº. 9 092, de 21 de agosto de 2014.

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revigorado o Decreto nº. 9 092, de 

21 de agosto de 2014, alterado pelo Decreto nº 
9099 de 28 de agosto de 2014, por mais 06 (seis) 
meses, a partir de 21 de agosto de 2016.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 

Neves”, de 01 de agosto de 2016.
 NASSER MARÃO FILHO

Prefeito Municipal
Publicado e registrado no Departamento de 

Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-
tura Municipal, data supra.
 MARCELO MARIN ZEITUNE

 Chefe de Gabinete
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DECRETO   Nº.9536, de  28  de julho de  2016               
======================================= 
 
( Dispõe sobre fixação da tabela de plantão de 
farmácias e drogarias e dá outras providências) 
  
NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º.   De acordo  com o § 5º do inciso III do artigo  

347, da Lei nº 1595, de 10 de fevereiro de 1997, que passou a ter nova redação através da Lei 
nº 2744, de 12 de dezembro de 1994, fica fixada a tabela de grupos e o calendário de plantão 
das farmácias sediadas no Município, como segue: 

 
CALENDÁRIO - FARMÁCIAS DE PLANTÃO  

 
JANEIRO/2016                                                                                                JULHO/2016 

DIA CENTRO POZZOBON 
04/01 à 10/01 GRUPO 5 GRUPO 2 
11/01 à 17/01 GRUPO 1 GRUPO 3 
18/01 à 24/01 GRUPO 2 GRUPO 4 
25/01 à 31/01 GRUPO 3 GRUPO 1 

FEV EREIRO/2016 
DIA CENTRO POZZOBON 

01/02 à 07/02 GRUPO 4 GRUPO 2 
08/02 à 14/02 GRUPO 5 GRUPO 3 
15/02 à 21/02 GRUPO 1 GRUPO 4 
22/02 à 28/02 GRUPO 2 GRUPO 1 
29/02 à 06/03 GRUPO 3 GRUPO 2 

MARÇO/2016 
DIA CENTRO POZZOBON 

07/03 à 13/03 GRUPO 4 GRUPO 3 
14/03 à 20/03 GRUPO 5 GRUPO 4 
21/03 à 27/03 GRUPO 1 GRUPO 1 
28/03 à 03/04 GRUPO 2 GRUPO 2 

 
ABRIL/2016 

DIA CENTRO POZZOBON 
04/04 à 10/04 GRUPO 3 GRUPO 3 
11/04 à 17/04 GRUPO 4 GRUPO 4 
18/04 à 24/04 GRUPO 5 GRUPO 1 
25/04 à 01/05 GRUPO 1 GRUPO 2 

MAIO/2016 
DIA CENTRO POZZOBON 

02/05 à 08/05 GRUPO 2 GRUPO 3 
09/05 à 15/05 GRUPO 3 GRUPO 4 
16/05 à 22/05 GRUPO 4 GRUPO 1 
23/05 à 29/05 GRUPO 5 GRUPO 2 
30/05 à 05/06 GRUPO 1 GRUPO 3 

JUNHO/2016 
DIA CENTRO POZZOBON 

06/06 à 12/06 GRUPO 2 GRUPO 5                                               GRUPO 4 
13/06 à 19/06 GRUPO 3    GRUPO 1 
20/06 à 26/06 GRUPO 4 GRUPO 2 
27/06 à 03/07 GRUPO 5 GRUPO 3 

 

DIA CENTRO POZZOBON 
04/07 à 10/07 GRUPO 1  GRUPO 1 
11/07 à 17/07 GRUPO 2 GRUPO 2 
18/07 à 24/07 GRUPO 3 GRUPO 3 
25/07 à 31/07 GRUPO 4 GRUPO 4 

AGOSTO/2016 
DIA CENTRO POZZOBON 

01/08 à 07/08 GRUPO 5 GRUPO 5 
08/08 à 14/08 GRUPO 1 GRUPO 1 
15/08 à 21/08 GRUPO 2 GRUPO 2 
22/08 à 28/08 GRUPO 3 GRUPO 3 
29/08 à 04/09 GRUPO 4 GRUPO 4 

SETEMBRO/2016 
DIA CENTRO POZZOBON 

05/09 à 11/09 GRUPO 5 GRUPO 5 
12/09 à 18/09 GRUPO 1 GRUPO 1 
19/09 à 25/09 GRUPO 2 GRUPO 2 
26/09 à 02/10 GRUPO 3 GRUPO 3 

OUTUBRO/2016 
DIA CENTRO POZZOBON 

03/10 à 09/10 GRUPO 4 GRUPO 4 
10/10 à 16/10 GRUPO 5 GRUPO 5 
17/10 à 23/10 GRUPO 1 GRUPO 1 
24/10 à 30/10 GRUPO 2 GRUPO 2 
31/10 à 06/11 GRUPO 3 GRUPO 3 

NOVEMBRO/2016 
DIA CENTRO POZZOBON 

07/11 à 13/11 GRUPO 4 GRUPO 4 
14/11 à 20/11 GRUPO 5 GRUPO 5 
21/11 à 27/11 GRUPO 1 GRUPO 1 
28/11 à 04/12 GRUPO 2 GRUPO 2 

DEZEMBRO/2016 
DIA CENTRO POZZOBON 

05/12 à 11/12 GRUPO 3 GRUPO 3 
12/12 à 18/12 GRUPO 4 GRUPO 4 
19/12 à 25/12 GRUPO 5 GRUPO 5 

26/12/16 à 01/01/17 GRUPO 1 GRUPO 1 
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GRUPOS  DE FARMÁCIAS 
CENTRO 

GRUPO 1: Drogaria Rosa Mística, Farmatem, Drogaria Bom Jesus, Drogaria Nova União e 
Drogaria  Bom Clima; 
GRUPO 2: Drogaria Pharmaneto, Drogaria Ultra Popular, Drogaria São Felipe , Drogaria 
Camila e Drogaria Votufarma; 
GRUPO 3: Drogasul, Drogaria Farmafácil, Drogaria Farmavida, Vita Ervas e Drogaria São 
José; 
GRUPO 4: Droga Leste, Drogaria Brasil ,  Drogaria Centrofarma e Farmacia Commed; 
GRUPO 5: Drogaria Central, Drogaria Saúde,  Drogaria São Pedro , Drogaria Alvorada e 
Drogaria Brasília; 
 

POZZOBON 
GRUPO 1: Drogaria Vitallis 
GRUPO 2: Farmácia Pozzobon e Drogaria Santa Amélia ; 
GRUPO 3: Drogaria Santa Joana 
GRUPO 4: Fármacia Drogafarma 
GRUPO 5 :Drogaria Avenida e Droga Norte 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor  na data de sua 
publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nºs.9426 de 23 de dezembro de 2015. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 28 de 
julho de 2016. 

 
 
 
 
                        NASSER MARÃO FILHO 
                          Prefeito Municipal  
 
Publicado registrado no Departamento de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal,  data  supra. 
 
 
 
 

                 MARCELO MARIN ZEITUNE 
                         Chefe de Gabinete  
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

██ SAEV - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
- TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016 
- PROCESSO Nº 131/2016
NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-

pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

OBJETO: Contratação de empresa, com 
empreitada global de material, mão de obra e 
equipamentos, para Implantação de Sistema de 
Monitoramento e Elaboração de Estudo Quali-
-Quantitativo dos Recursos Hídricos da Área de 
Influência do Programa Vida ao Marinheirinho, 
neste Município de Votuporanga/SP.

HOMOLOGA o objeto da presente licitação, 
para: RAIZ CONSULTORIA HIDRICA E AMBIEN-
TAL LTDA.

NASSER MARÃO FILHO - Prefeito Municipal 
– 05/08/2016.

██ SAEV - TERMO DE ADJUDICAÇÃO - 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016 - 
PROCESSO Nº 131/2016
NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-

pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

OBJETO: Contratação de empresa, com 
empreitada global de material, mão de obra e 
equipamentos, para Implantação de Sistema de 
Monitoramento e Elaboração de Estudo Quali-
-Quantitativo dos Recursos Hídricos da Área de 
Influência do Programa Vida ao Marinheirinho, 
neste Município de Votuporanga/SP.

ADJUDICA o objeto da presente licitação, para: 
RAIZ CONSULTORIA HIDRICA E AMBIENTAL 
LTDA, perfazendo esta licitação o valor global de 
R$ 177.000,00 (cento e setenta e sete mil reais).

NASSER MARÃO FILHO - Prefeito Municipal 
– 05/08/2016.

Aditivos / Aditamentos / Su-
pressões

██ SMC - EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: CEMIPAR CEMITÉRIO PARQUE 

LTDA.
Objeto: Prorrogação do prazo contratual por 

mais 01 mês, contados a partir do dia 05/08/2016, 
ou seja, até o dia 05/09/2016, mantendo a quan-

tidade estimada de 10 jazigos ocupados mensal-
mente.

Inexigibilidade: 005/2010 – Processo: 
046/2010. Assinatura: 05 de agosto de 2016.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretario Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 05/08/2016.

██ SMGA - EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: FLASH NET BRASIL TELECOM 

LTDA – ME.
Objeto: Acréscimo no valor global de R$ 

1.320,00, considerando o valor mensal de R$ 
110,00 para o período de 12 meses, referente ao 
acréscimo de 01 link com banda upload de 512 
Kbps e banda dowload de 2048 Kbps a ser insta-
lado na Escola Municipal de Artes, Rua São Pau-
lo, n. 3546, Patrimônio Novo – Votuporanga/SP.

Pregão Presencial nº 120/2016 - Processo nº 
143/2016. Assinatura: 05 de agosto de 2016.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 05/08/2016.

Comunicados

██ SME – COMUNICADO - CONCOR-
RÊNCIA PÙBLICA Nº 003/2016 - 
PROCESSO Nº 059/2016
Objeto: Contratação de Sistema Pedagógico 

de Ensino com fornecimento de Material Didático, 
incluindo Assessoria Pedagógica continuada, in 
loco, aos Docentes, Avaliações Institucionais Inte-
gradas dos Alunos do Ensino Fundamental (1º ao 
9º ano) da rede municipal de ensino e acesso a 
portal na internet voltado a Educação. 

Comunicamos que, referente ao procedimento 
licitatório em epígrafe a licitante EDITORA ÁTICA 
S. A, apresentou proposta de preços no valor de 
R$ 559.580,30 (quinhentos e oitenta e nove mil 
quinhentos e oitenta reais e trinta centavos), atin-
gindo o IP de 1,0000 e MULTI TREINAMENTO E 
EDITORA LTDA, apresentou proposta de preços 
no valor de R$ 733.000,00 (setecentos e trinta e 
três mil reais), atingindo IP de 0,7634. Assim, foi 
classificada em 1º lugar a empresa MULTI TREI-
NAMENTO E EDITORA LTDA, com PF de 9,2902 
e em 2º lugar a empresa EDITORA ÁTICA S. A, 
com PF de 8,6329.

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN - COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES – 05/08/2016.

Aviso de Suspensão

██ SMS - AVISO DE SUSPENSÃO - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 184/2016 

- PROCESSO Nº 221/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aqui-

sição de oxigênio gasoso medicinal e locação de 
concentrador de ar para utilização no Programa 
de Oxigenoterapia Domiciliar da Secretaria Muni-
cipal da Saúde, durante de 12 (doze) meses. 

Comunicamos para os devidos fins, que o pro-
cedimento licitatório acima epigrafado, encontra-
-se SUSPENSO. 

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: 
Edital na íntegra encontra-se a disposição dos 
interessados na Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patri-
mônio Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 
às 15h00, dias úteis, ou ainda pelo site: www.
votuporanga.sp.gov.br. Maiores Informações e/
ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 
3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 05/08/2016.
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Atas de Registro de Preço

 

 

SMS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Detentora da Ata: CENELLAR COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais hospitalares, por força de Ação Judicial, durante 
o período de 12 (doze) meses, conforme quantidades definidas e especificações abaixo: 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

02 02 001.029.616 UND 900 Cateter uretral estéril descartável hidrofílico lubrificado 
masculino (speedicath), calibre nº12, confeccionado em 
poliuretano (PU), livre de PVC e Ftalatos, indeformável, 
lubrificação homogênea composta de polivinilpirrolidona (PVP) 
com 5 cm da parte inicial do cateter sem lubrificação para 
facilitar o manuseio e aplicação,   acondicionado em 
embalagem com PVP e solução salina (NaCl 0,9%)trazendo 
externamente os dados de identificação , procedência, numero 
de lote, data de fabricação, prazo de validade. Orifícios de 
drenagem radiais e lubrificados com ângulo de 90 graus 
evitando que a mucosa uretral seja lesionada na passagem do 
cateter, anel de abertura para usuários com pouca destreza 
manual e ponto adesivo na parte superior para fixação em 
superfícies lisas. Registro na ANVISA.  

Coloplast R$ 7,50 R$ 6.750,00 

Pregão Presencial nº 176/2016A - Processo nº 211/2016A. Valor Total: R$ 6.750,00. Assinatura: 03 de agosto de 
2016. MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 05/08/2016.    
 
 
SMS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Detentora da Ata: MUNDIMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais hospitalares, por força de Ação Judicial, durante 
o período de 12 (doze) meses, conforme quantidades definidas e especificações abaixo: 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

03 03 001.029.206 TB 50 Gel hidratante e absorvente para feridas, não-estéril, 
composto de alginato de cálcio e sódio e carboximetilcelulose 
sódica, excipiente aquoso, transparente e viscoso, tubo com 
85g. 

Casex R$ 
31,90 

R$ 1.595,00 

04 04 001.029.471 UND 70 Curativo hidrocolóide em placa, estéril, com bordas biseladas, 
flexível, com camada externa semipermeável, possui grade 
demarcadora e marca impressa na superfície. Camada interna 
auto adesiva contendo carboximetilcelulose sódica e alginato 
de cálcio, sistema de aplicação sem toque e sinal de troca. 
Tamanho 20x20cm. 

Casex R$ 
26,70 

R$ 1.869,00 

Pregão Presencial nº 176/2016B - Processo nº 211/2016B. Valor Total: R$ 3.464,00. Assinatura: 03 de agosto de 
2016. MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 05/08/2016. 
 
 
SMS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Detentora da Ata: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais hospitalares, por força de Ação Judicial, durante 
o período de 12 (doze) meses, conforme quantidades definidas e especificações abaixo: 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 01 001.029.613 UND 450 Bolsa de drenagem de urina em sistema fechado (BIO BAG), 
estéril, com válvula anti-refluxo, capacidade 2000ml, 
demarcado de 100 em 100ml, pina corta fluxo, conector 
universal com ponto de coleta para amostra com tampa 
protetora; local apropriado para o dreno de esvaziamento do 
coletor de urina; alça de alta resistência para fixar o coletor 
junto ao leito; coldre plástico protetor do tubo de drenagem, 
evita contato com o ambiente, embalado individualmente em 
papel grau cirúrgico combinado com filme plástico, constando 
externamente dados de identificação, procedência, instruções 
de uso, data de fabricação e validade, número do lote e 
registro no M.S.  

Bio Bag R$ 6,75 R$ 3.037,50 

05 05 001.029.620 Un 50 Protetor Cutâneo a base de solução polimérica, tipo Cavilon, 
transparente e semipermeável à líquidos, fluidos corporais e 
fezes, sem álcool, apresentação em Spray, frasco de 28ml. 

3M R$ 
89,00 

R$ 4.450,00 

Pregão Presencial nº 176/2016C - Processo nº 211/2016C. Valor Total: R$ 7.487,50. Assinatura: 03 de agosto de 
2016. MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 05/08/2016. 
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SECRETARIAS
Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. 
Alvorada
CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
smas@votuporanga.sp.gov.br

Assuntos Jurídicos
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
juridico@votuporanga.sp.gov.br

Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Centro
CEP: 15500-999
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômi-
co
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9713
economico@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Urbano
Rua São Paulo, 3815 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
smduh@votuporanga.sp.gov.br

Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3854 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.
sp.gov.br

Educação
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Esporte e Lazer
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 
- São João
CEP: 15501-213
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Finanças, Controladoria e 
Modernização
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
financas@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidarie-
dade
Rua Padres Isidoro Paranhos, 3183 - 
Centro
CEP: 15500-010
(17) 3421-7020 | 3422-7040
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Gestão Administrativa
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Obras
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Saev Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Centro
CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
imprensa@votuporanga.sp.gov.br

Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9787
ouvidoriasaude@votuporanga.
sp.gov.br

Trânsito, Transporte e Segu-
rança
Rua Minas Gerais, 3612 - Centro
CEP: 15500-003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Votuprev - Instituto de Previ-
dência Municipal
Rua São Paulo, 3834 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br
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